
Decretos
DECRETO Nº 54.006, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 8º, inciso XXIV, § 10, e 112 da Lei
6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000:

I - das Disposições Transitórias:
a) o artigo 24:
“Artigo 24 (DDTT) - O disposto no artigo 400-C

terá aplicação até 31 de dezembro de 2009.” (NR);
b) o § 3º do artigo 27:
“§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 31 de

dezembro de 2009.” (NR);
II - o § 3° do artigo 32 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR);
III - o § 3° do artigo 33 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR);
IV - o § 3° do artigo 34 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR);
V - o § 3° do artigo 35 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR);
VI - o § 3° do artigo 37 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR);
VII - o § 3° do artigo 39 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR);
VIII - o § 2° do artigo 44 do Anexo II:
“§ 2° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2009.” (NR).
Artigo 2º - Após 31 de dezembro de 2009, as pror-

rogações dos benefícios de que trata o artigo 1º serão
condicionadas à aprovação de programas de desenvol-
vimento pela Comissão de Avaliação de Desenvolvi-
mento Econômico do Estado de São Paulo, instituída
pela Resolução Conjunta nº 1, de 24 de janeiro de
2007.

§ 1º - Os programas de desenvolvimento serão pro-
postos por entidades representativas das empresas dos
respectivos setores de atividade econômica na forma,
condições e prazos estipulados pela Comissão de Ava-
liação de Desenvolvimento Econômico do Estado de
São Paulo e deverão prever planos e metas semestrais,
tais como de arrecadação de impostos, de investimen-
tos e de geração de empregos diretos ou indiretos.

§ 2º - A não apresentação ou descumprimento dos
programas de desenvolvimento importará a não pror-
rogação dos benefícios fiscais.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
julho de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de fevereiro de 2009.

OFÍCIO GS Nº 52-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, para:

1 - prorrogar, até 31 de dezembro de 2009, o prazo
de vigência dos seguintes dispositivos:

a) do artigo 24 das Disposições Transitórias, o qual
se refere ao diferimento previsto no artigo 400-C, apli-
cável às saídas internas de produtos têxteis, nas condi-
ções que especifica;

b) do artigo 27 das Disposições Transitórias, que
prevê o diferimento do lançamento do imposto inci-
dente na saída interna promovida por estabelecimento
fabricante de insumos com destino a estabelecimento
fabricante de vagão ferroviário de carga, nas condições
que especifica;

c) do artigo 32 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente na
saída interna de couro, realizada por estabelecimento
atacadista, com destino a estabelecimento de fabrican-
te de produtos de couro, de forma que a carga tributá-
ria corresponda ao percentual de 12% (doze por
cento);

d) do artigo 33 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente na
saída interna de vinho, realizada pelo estabelecimento
fabricante, de forma que a carga tributária correspon-
da ao percentual de 12% (doze por cento);

e) do artigo 34 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente na
saída interna de perfumes, cosméticos e produtos de
higiene pessoal, realizada por estabelecimento fabri-
cante ou atacadista, de forma que a carga tributária
corresponda ao percentual de 12% (doze por cento);

f) do artigo 35 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente na
saída interna de instrumentos musicais, realizada por
estabelecimento fabricante, de forma que a carga tri-
butária corresponda ao percentual de 12% (doze por
cento);

g) do artigo 37 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente na
saída interna de brinquedos, realizada por estabeleci-
mento fabricante, de forma que a carga tributária cor-
responda ao percentual de 12% (doze por cento);

h) do artigo 39 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente na
saída interna de produtos alimentícios, realizada por
estabelecimento fabricante ou atacadista, de forma
que a carga tributária corresponda ao percentual de
12% (doze por cento);

i) do artigo 44 do Anexo II, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do imposto incidente nas
prestações de serviços de telefonia fixa contratadas
pelas empresas de “call center” para a execução de
serviços terceirizados de atendimento ao consumidor,
televendas, agendamento de visitas, pesquisa de mer-
cado, cobrança, “help desk” e retenção de clientes, de
forma que a carga tributária corresponda ao percen-
tual de 15% (quinze por cento).

2 - após 31 de dezembro de 2009, condicionar as
prorrogações de benefícios à aprovação, pela Comis-
são de Avaliação de Desenvolvimento Econômico do
Estado de São Paulo instituída pela Resolução Conjun-
ta nº 1 de 24 de janeiro de 2007, de programa de
desenvolvimento prevendo metas semestrais de arre-
cadação, de investimentos e de geração de empregos
diretos ou indiretos, que deverá ser proposto pelas
entidades representativas das empresas dos respecti-
vos setores de atividade econômica.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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DECRETO Nº 54.007, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 8º e 59 da Lei 6.374, de 1º de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 29 nas Dis-

posições Transitórias do Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, com a seguinte redação:

“Artigo 29 - Fica diferido o pagamento do imposto
incidente nas operações internas com:

I - bens destinados a integração ao ativo imobilizado,
II - mercadorias a serem utilizadas como insumo

em processo produtivo de mercadoria destinada a
exportação.

§ 1º - O disposto no caput se aplica apenas quando
o estabelecimento destinatário do bem ou da mercado-
ria for industrial, observado a relação de setores bene-
ficiados e disciplina a serem estabalecidos pela Secre-
taria da Fazenda.

§ 2º - O pagamento do imposto diferido nos ter-
mos do “caput” deverá ser efetuado por ocasião da
saída dos produtos resultantes da industrialização,
observado o disposto no artigo 430.

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se a fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2009.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
março de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de fevereiro de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 61-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que insere o artigo 29 das
Disposições Transitórias ao Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000.

A medida proposta tem o objetivo de incentivar os
investimentos em bens de capital e a produção indus-
trial, realizados durante o período de vigência da medi-
da, reduzindo os impactos da crise econômica mundial
sobre a economia e o emprego no Estado de São
Paulo.

Não há comprometimento em relação à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, uma vez que a mudança proposta
não implica em alteração da receita do Estado, limitan-
do-se a evitar a formação de créditos acumulados do
imposto apropriável ou apropriados na forma da legis-
lação, que posteriormente teriam de ser ressarcidos
pelo Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto, conforme a minuta anexa, aproveito o ensejo
para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO N° 54.008, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto nos artigos 67, 68 e 69 da Lei 6.374, de 1° de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se

segue os seguintes dispositivos do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o inciso II do artigo 456:
“II - emitir, no ato da entrada da mercadoria no

estabelecimento, Nota Fiscal com destaque do valor do
imposto, incluindo na base de cálculo do imposto o
valor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
lançado no documento fiscal de aquisição, e fazendo
constar, além dos demais requisitos:

1 - no quadro “Destinatário/Remetente”, no
campo “Nome/Razão Social”, a expressão “Diversos -
Brindes” e nos demais campos, os dados do emitente;

2 - no campo “Código Fiscal de Operações e Pres-
tações - CFOP”, o código 5.949;

3 - no campo “Informações Complementares”, a
expressão “Nota Fiscal emitida nos termos do inciso II
do art. 456 do RICMS - Nota Fiscal de aquisição nº ...,
de.../.../...”;” (NR);

II - os itens 1 e 2 do § 2º do artigo 456:
“1 - emitirá Nota Fiscal relativa a toda a carga

transportada, nela mencionando, além dos demais
requisitos:

a) no quadro “Destinatário/Remetente”, no campo
“Nome/Razão Social”, a expressão “Diversos - Remes-
sa de Brindes” e nos demais campos, os dados do emi-
tente;

b) no campo “Código Fiscal de Operações e Presta-
ções - CFOP”, o código 5.910;

c) no campo “Informações Complementares”, a
expressão “Nota Fiscal emitida nos termos do § 2º do
art. 456 do RICMS - Nota Fiscal emitida na entrada nº
..., de.../.../...”;

2 - a Nota Fiscal prevista no item 1 será registrada
no livro Registro de Saídas, com a utilização apenas
das colunas “Documento Fiscal” e “Observações”,
anotando-se nesta a expressão “Remessa de brin-
des”.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de fevereiro de 2009.

OFÍCIO GS-CAT N° 49-2009
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

A mudança proposta para o artigo 456 visa aper-
feiçoar as indicações constantes nas Notas Fiscais emi-
tidas nos casos de distribuição de brindes por conta
própria, de forma a facilitar tanto o cumprimento da
obrigação pelo contribuinte, como também a sua pos-
terior verificação pela Secretaria da Fazenda, possibili-
tando, ainda, a correta indicação das situações trata-
das quando acobertadas pela emissão da Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes


